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EDITAL DE SELEÇÃO Nº 01/2018 

- PRORROGAÇÃO E COMUNICADO No. 02 - 

 

Seleção de candidatos às vagas do Curso de Mestrado 

Profissional em Gestão e Estratégia – MPGE da 

Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ), 

para o ano letivo de 2018. 

 

INSCRICOES DE 5ªf. 27/7/2017 ATE 4ª f. 11/10/2017 

INSCRICOES PRORROGADAS ATE 15/01/2018 

 

De acordo com a recomendação da Divisão de Avaliação CAPES (Ofício Circular nº 5/2017-

DAV/CAPES), ratificamos Comunicado anterior a respeito da prorrogação do prazo do Processo 

Seletivo do Edital de Seleção no. 01/2018. O processo será retomado a partir de janeiro de 2018, e 

somente após a divulgação do resultado da análise dos pedidos de reconsideração da Avaliação 

Quadrienal 2017. 

 

Assim sendo, e priorizando o respeito aos candidatos que já se inscreveram ou pretendem se 

inscrever no processo seletivo para a Turma 2018, informamos que: 

 

1 – Cancela-se a cláusula 6.7 abaixo descrita do Edital 01/2018, e substitui por novo texto: 

6.7 Não se aceitará sob nenhuma circunstância, incluir qualquer documento uma vez postado no 

Correio. A Comissão de Seleção avaliará somente os documentos contidos no envelope lacrado 

enviado pelo Correio.  

NOVO TEXTO: 6.7. Os candidatos que já enviaram sua inscrição pelos correios para o processo 

seletivo e desejarem substituir e/ou inserir documentos, estarão autorizados a fazê-lo. Para que 
isso ocorra, os candidatos podem contatar a Coordenação do MPGE pelo e-mail 

coordenacaompge2000@gmail.com manifestando a intenção. Após o envio do email, as devidas  

orientações sobre os procedimentos serão dadas a cada solicitante de maneira individual, e 

somente por e-mail. 

 

2 – Cancela-se a cláusula 6.2 abaixo descrita do Edital 01/2018, e substitui por novo texto: 

6.2 O depósito do valor da taxa não assegura a inscrição e, não será devolvido sob nenhuma 

hipótese. 

NOVO TEXTO: 6.2. O depósito do valor da taxa será devolvido a todos os candidatos que 

desejarem cancelar sua inscrição e retirar seus documentos enviados pelo correio. Para que isso 

ocorra, os candidatos podem contatar a Secretaria do MPGE (sec.mpge.ufrrj@gmail.com), com 

copia à Coordenação do MPGE (coordenacaompge2000@gmail.com) manifestando a intenção. 

Após o envio do email, as devidas orientações sobre os procedimentos serão dadas a cada 

solicitante de maneira individual, e somente por e-mail. 

 

Em caso de dúvidas, estaremos à disposição pelo e-mail: coordenacaompge2000@gmail.com. 

 

Seropédica, 12 de OUTUBRO de 2018. 

COMISSAO DE SELECAO 
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